
 
 

BOLETIM DE ESCLARECIMENTO 
 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 004/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2025 
AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR N.º 4351/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01-264.034/2025 
OBJETO : Aquisição de material de expediente e consumo, na modalidade Dispensa 
Eletrônica de Licitação, para atender a demanda da Companhia de Desenvolvimento 
de Curitiba – CURITIBA S.A., conforme especificações e quantitativos descritos no 
Anexo II do respectivo Edital de Condições para Cotação para Dispensas de Licitação, 
bem como as características mínimas contidas no formulário proposta eletrônica e 
anexos, partes integrante deste Edital, à disposição no Portal de Compras da Prefeitura 
Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br) 
 
Diante do questionamento enviado acerca da Dispensa Eletrônico n.º 004/2025 – 
CURITIBA S.A. o Pregoeiro transcreve o esclarecimento fornecido pelo Gestor, nos 
seguintes termos: 
 
QUESTIONAMENTO: 
Ola, gostaríamos de saber se o item 5 copo 180ml, será realmente PP pois ja ocorreu 
de estar PP e o vencedor ganhar com PS sendo PS mais barato que o PP por isso 
precisamos ter a certeza de que será exigido PP.      
 
RESPOSTA DO GESTOR: 
Em atenção ao questionamento sobre o item 5 – Copo descartável 180 ml, 
informamos que, conforme especificação constante no Edital, será aceito 
exclusivamente o copo fabricado em polipropileno (PP). 
Ressaltamos que o material indicado é requisito técnico essencial do objeto e que 
eventuais propostas apresentando copos fabricados em poliestireno (PS) não 
atenderão às especificações do Edital, sendo, portanto, passíveis de desclassificação. 
Assim, permanece válida a exigência de fornecimento de copo de 180 ml 
confeccionado em PP, em conformidade com as condições estabelecidas no 
instrumento convocatório. 
 
É o que cabia esclarecer. 
 

Curitiba, 30 de Outubro de 2025 
 

 
 

Davidson José Moulepes 
Pregoeiro 

Matrícula: 81.599 


